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PORTARIA DE PESSOAL Nº 14, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, e no uso da competência que lhe
foi subdelegada na alínea "b" do inciso II do art. 2°, da Portaria/MEC n° 205, de 6 de
fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Designar ADRIANO SOUZA SENKEVICS, CPF nº ***.594.588-**, para
exercer a função de Chefe, código FCE-1.01, do Núcleo de Assessoramento aos Estudos
Educacionais da Coordenação de Estudos Educacionais da Coordenação-Geral de
Estudos Educacionais da Diretoria de Estudos Educacionais do Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

PORTARIA Nº 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições,

conforme estabelece os incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de

dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de junho

de 2018, e no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e considerando: a) a

necessidade de assessorar pedagogicamente a equipe técnica da DAEB/INEP nas várias

fases de composição e validação de instrumentos; b) as demandas para montagem de

provas dos Exames e Avaliações da Educação Básica; c) inexistência de pesquisadores

do Inep com formação acadêmica em todas as áreas; e d) a responsabilidade técnico-

pedagógica da equipe da DAEB/INEP sobre Exames e Avaliação com alto valor

agregado, reforçando a necessidade de ampliar a equipe qualificada, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da Comissão de Assessoramento

Técnico-Pedagógico em Ciências da Natureza e suas Tecnologias para Exames e

Avaliações da Diretoria de Avaliação da Educação Básica (DAEB):

. 1. Alexandre da Silva Ferry ***.095.756-**

. 2. Anderson Barbosa Lima ***.582.676-**

. 3. André Ricardo Rocha da Silva ***.718.728-**

. 4. Bianca Della Libera da Silva ***.844.777-**

. 5. Camila Maistro Patreze ***.322.258-**

. 6. Carla Santos de Oliveira ***.913.128-**

. 7. Claudio Maroja ***.803.678-**

. 8. Clever Gomes Cardoso ***.764.081-**

. 9. Daniel Fernando Bovolenta Ovigli ***.210.128- **

. 10. Daniele Andrade Carvalho ***.962.357-**

. 11. Denise Maria Mano Pessoa ***.340.747-**

. 12. Dielson Pereira Hohenfeld ***.555.985-**

. 13. Diogo dos Santos Pinheiro ***.081.837-**

. 14. Elaine Pavini Cintra ***.189.538-**

. 15. Erika Freitas Mota ***.549.563-**

. 16. Fatima Squizani ***.762.000-**

. 17. Francislei da Silva Rezende ***.556.826-**

. 18. Gabriela Dias Bevilacqua ***.019.757-**

. 19. Glênon Dutra ***.328.006-**

. 20. Gustavo Isaac Killner ***.054.678-**

. 21. Herbert Winnischofer ***.571.048-**

. 22. Ieda Maria Novaes Ilha ***.358.531-**

. 23. Janete Fassini Alves ***.585.240-**

. 24. João Wagner Martins ***.071.648-**

. 25. Jose Ricardo Sabino ***.831.248-**

. 26. Leila Saddi Ortega ***.020.936-**

. 27. Leonardo Salvalaio Muline ***.982.537-**

. 28. Lucas Guimarães Barros ***.543.985-**

. 29. Marcelo Leineker Costa ***.769.771-**

. 30. Márcia do Nascimento Portes ***.956.718-**

. 31. Marcia Mascarenhas Reis ***.766.167-**

. 32. Marco Antonio Ferreira Randi ***.897.138-**

. 33. Maria Cristina Silva Vidigal ***.383.906-**

. 34. Milton Roedel Salles ***.036.627-**

. 35. Pablo Rafael de Oliveira Carlos ***.109.286-**

. 36. Ricardo Lemos Sainz ***.556.010-**

. 37. Roberto Sobreira Pereira Filho ***.771.767.**

. 38. Salmo Moreira Sidel ***.180.381-**

. 39. Sandro Tiago Figueira ***.380.577-**

. 40. Uilson Schwantz Sias ***.671.250-**

. 41. Vanessa Bongalhardo Mortola ***.864.700-**

. 42. Vera Lucia Araujo Leite ***.686.116-**

. 43. Wanderley Paulo Gonçalves Junior ***.189.788-**

. 44. Wesley Pereira da Silva ***.910.311-**

Art. 2º Fica revogada a Portaria INEP nº 730, de 19 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

PORTARIA Nº 24, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições,
conforme estabelece os incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de junho
de 2018, e no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e considerando: a) a
necessidade de assessorar pedagogicamente a equipe técnica da DAEB/INEP nas várias
fases de composição e validação de instrumentos; b) as demandas para montagem de

provas dos Exames e Avaliações da Educação Básica; c) inexistência de pesquisadores

do Inep com formação acadêmica em todas as áreas; e d) a responsabilidade técnico-

pedagógica da equipe da DAEB/INEP sobre Exames e Avaliação com alto valor

agregado, reforçando a necessidade de ampliar a equipe qualificada, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da Comissão de Assessoramento

Técnico-Pedagógico em Linguagens e Códigos e suas Tecnologias para Exames e

Avaliações da Diretoria de Avaliação da Educação Básica (DAEB):

. 1. Adilson Ribeiro de Oliveira ***.064.506-**

. 2. Ana Maria Nápoles Villela ***.988.316-**

. 3. Ana Paula de Souza ***.155.901-**

. 4. Ana Paula Fabro de Oliveira ***.776.818-**

. 5. Anderson Soares Gomes ***.816.837-**

. 6. André Luiz Covre ***.698.458-**

. 7. Andrea de Matos Cardoso ***.006.313-**

. 8. Andréia Angel de Moraes Dominguez ***.451.677-**

. 9. Aurea Suely Zavam De Stefani ***.292.727-**

. 10. Cacio José Ferreira ***.148.381-**

. 11. Carla Alexandra Ferreira ***.190.328-**

. 12. Carlos Henrique Lopes de Almeida ***.316.761-**

. 13. Cecília Maria Marafelli ***.134.787-**

. 14. Cidarley Grecco Fernandes Coelho ***.799.679-**

. 15. Cristiano Marcelo Moura ***.671.598-**

. 16. Deusa Castro Barros ***.951.364-**

. 17. Eliane Aparecida Reis ***.931.898-**

. 18. Evandra Hein Mendes ***.515.079-**

. 19. Fabiano Pries Devide ***.103.677-**

. 20. Fabio Pinto Gonçalves dos Reis ***.885.808-**

. 21. Fernanda Costa Demier Rodrigues ***.480.707-**

. 22. Flaviana Christine Vallim Peres Marques Assumpção ***.386.428-**

. 23. Francisca Cordélia Oliveira da Silva ***.078.781-**

. 24. Georgiana Márcia Oliveira Santos ***.010.493-**

. 25. Guilherme Gabriel Ballande Romanelli ***.909.409-**

. 26. Hilda Aparecida Linhares da Silva ***.025.637-**

. 27. Isabel Cristina Alves da Silva Frade ***.170.676-**

. 28. Ivânia dos Santos Neves ***.093.222-**

. 29. Ivete Souza da Silva ***.657.030-**

. 30. José Manoel Montanha da Silveira Soares ***.690.723-**

. 31. Joseane Terto de Souza Uema ***.594.918-**

. 32. Karina Moreira Menezes ***.400.476-**

. 33. Kleber Aparecido da Silva ***.709.176-**

. 34. Lilian Aparecida Arão ***.014.206-**

. 35. Lilian Maria Ghiuro Passarelli ***.375.078-**

. 36. Marcela Moura Torres Paim ***.493.504-**

. 37. Maria Amélia de Sena Marquine ***.832.251-**

. 38. Maria da Aparecida Meireles de Pinilla ***.961.807-**

. 39. Maria Eugênia Alves dos Santos Maia ***.761.336-**

. 40. Maristela da Silva Pinto ***.359.807-**

. 41. Megg Rayara Gomes de Oliveira ***.181.759-**

. 42. Mônica de Souza Coimbra Queiroz ***.590.947-**

. 43. Mônica Maria Montenegro de Oliveira ***.269.984-**

. 44. Noadia Iris da Silva ***.538.844-**

. 45. Ormezinda Maria Ribeiro ***.289.606-**

. 46. Pâmella Alves Pereira ***.036.666-**

. 47. Patricia Laianne de Oliveira Almeida ***.029.853-**

. 48. Paula Bianchi ***.403.890-**

. 49. Raoni Perrucci Toledo Machado ***.911.378-**

. 50. Rubens Antônio Gurgel Vieira ***.868.578-**

. 51. Sérgio Ricardo Gomes da Silva ***.021.061-**

. 52. Sérgio Roberto Gomide Filho ***.331.476-**

. 53. Simone de Paula dos Santos ***.240.476-**

. 54. Suyan Maria Castro Ferreira ***.059.710-**

. 55. Tadeu João Ribeiro Baptista ***.959.501-**

. 56. Tayanne da Costa Freitas ***.039.101-**

. 57. Vânia Cristina Casseb Galvão ***.213.942-**

. 58. Vânia Lúcia Rodrigues Dutra ***.602.057-**

. 59. Vera Lúcia Gainssa Balinhas ***.284.480-**

. 60. Viviane Aparecida Bagio Furtoso ***.474.009-**

. 61. Wagner Barros Teixeira ***.290.807-**

Art. 2º Fica revogada a Portaria INEP nº 731, de 19 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

PORTARIA Nº 25, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições,
conforme estabelece os incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de junho
de 2018, e no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e considerando: a) a
necessidade de assessorar pedagogicamente a equipe técnica da DAEB/INEP nas várias
fases de composição e validação de instrumentos; b) as demandas para montagem de
provas dos Exames e Avaliações da Educação Básica; c) inexistência de pesquisadores
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do Inep com formação acadêmica em todas as áreas; e d) a responsabilidade técnico-
pedagógica da equipe da DAEB/INEP sobre Exames e Avaliação com alto valor
agregado, reforçando a necessidade de ampliar a equipe qualificada, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da Comissão de Assessoramento
Técnico-Pedagógico em Ciências Humanas e suas Tecnologias para Exames e Avaliações
da Diretoria de Avaliação da Educação Básica (DAEB):

. 1. Adriana Vidotte ***.780.868-**

. 2. Alessandro Carvalho Bica ***.641.770-**

. 3. Aline Barboza de Lima ***.545.804-**

. 4. Avelino Aldo de Lima Neto ***.871.164-**

. 5. Beatrice Cavalcante Limoeiro ***.026.937-**

. 6. Eduardo Chagas Oliveira ***.395.095-**

. 7. Erika Bataglia da Costa ***.506.488-**

. 8. Fabiano Soares Magdaleno ***.354.087-**

. 9. Fabio Pessoa Vieira ***.373.804-**

. 10. Francisco Carlos Oliveira de Sousa ***.315.774-**

. 11. Iranilson Buriti de Oliveira ***.188.494-**

. 12. Jorge Artur dos Santos ***.511.278-**

. 13. Kátia Brasilino Michelan ***.824.378-**

. 14. Luciano Sousa Ramos ***.290.798-**

. 15. Marcos Antônio Silvestre Gomes ***.409.894-**

. 16. Ricardo José Gontijo Azevedo ***.790.706-**

. 17. Rodrigo Ceballos ***.922.984-**

. 18. Roberta dos Reis Neuhold ***.713.328-**

. 19. Roberto Gomes Estabile ***.669.347-**

. 20. Romerito Valeriano da Silva ***.159.986-**

. 21. Ronaldo Goulart Duarte ***.914.237-**

Art. 2º Fica revogada a Portaria INEP nº 729, de 19 de agosto de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

PORTARIA Nº 26, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme
estabelece os incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de dezembro de
2007, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018, e no
Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e considerando: a) a necessidade de assessorar
pedagogicamente a equipe técnica da DAEB/INEP nas várias fases de composição e
validação de instrumentos; b) as demandas para montagem de provas dos Exames e
Avaliações da Educação Básica; c) inexistência de pesquisadores do Inep com formação
acadêmica em todas as áreas; e d) a responsabilidade técnico-pedagógica da equipe da
DAEB/INEP sobre Exames e Avaliação com alto valor agregado, reforçando a necessidade
de ampliar a equipe qualificada, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da Comissão de Assessoramento
Técnico-Pedagógico em Matemática e suas Tecnologias para Exames e Avaliações da
Diretoria de Avaliação da Educação Básica (DAEB):

. 1. Carlos Alberto Paixão ***.546.647-**

. 2. Carlos Eduardo Mathias Motta ***.085.807-**

. 3. Claudia Rosana da Costa Caldeira ***.757.480-**

. 4. Cléber Gouvêa Fernandes ***.836.877-**

. 5. Cleyton Hércules Gontijo ***.477.451-**

. 6. Edda Cury ***.755.358-**

. 7. Elizabeth Belfort da Silva Moren ***.036.537-**

. 8. Erica Maria Toledo Catalani ***.511.308-**

. 9. Érica Marlúcia Leite Pagani ***.841.676-**

. 10. Evandro Monteiro ***.797.519-**

. 11. Glauker Menezes de Amorim ***.129.436-**

. 12. Iuri Barcelos Pereira Rocha ***.551.020-**

. 13. João Alberto da Silva ***.712.770-**

. 14. João Carlos dos Santos Fagundes ***.939.520-**

. 15. José Luciano Santinho Lima ***.950.058-**

. 16. Leo Akio Yokoyama ***.730.198-**

. 17. Lilian Nasser ***.950.067-**

. 18. Luzia de Queiroz Hippolyto ***.484.243-**

. 19. Marcelo Almeida de Souza ***.151.541-**

. 20. Maria Julieta Ventura Carvalho de Araújo ***.494.656-**

. 21. Mônica Cerbella Freire Mandarino ***.777.487-**

. 22. Paulo César de Resende Andrade ***.509.916-**

. 23. Tânia Schmitt ***.342.311-**

. 24. Valdir Sodré dos Santos ***.729.411-**

. 25. Valmir Machado dos Santos ***.125.766-**

Art. 2º Fica revogada a Portaria INEP nº 733, de 19 de agosto de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do afastamento do servidor RICARDO ARAUJO RIOS,
mat. SIAPE n. 2130353, ocorrida no Diário Oficial da União de 02/01/2023,
Seção 2, pag. n. 32.

Onde se lê: " Período do Afastamento: 28/01/2022 a 08/02/2022
".

Leia-se: "Período do Afastamento: 28/01/2023 a 08/02/2023".
Processo nº 23066.071245/2022-76

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições legais
previstas na Portaria de delegação de competência nº 448, de 17 de maio de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 23066.065599/2022-81, resolve:

Declarar, a partir de 21 de novembro de 2022, a vacância do cargo de
Assistente Social, Nível Superior, Classificação E, Capacitação 2, Padrão 02, ocupado por
MERCIA ROCHA CRUZ, matrícula SIAPE nº 1157665, lotada na Pró-Reitoria de Ações
Afirmativas e Assistência Estudantil desta Universidade, com fundamento no artigo 33,
inciso VIII, da Lei 8.112/90.

JEILSON BARRETO ANDRADE

PORTARIA Nº 34, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições legais
previstas na Portaria de delegação de competência nº 448, de 17 de maio de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 23066.001586/2023-65, resolve:

- Declarar, a partir de 09 de janeiro de 2023, a vacância do cargo de Assistente
em Administração, Nível Intermediário, Classificação D, Capacitação 3, Padrão 02, ocupado
por TATIANA MORENO DA SILVA NASCIMENTO COSTA, matrícula SIAPE nº 3121541, lotada
na Pró-Reitoria de Extensão desta Universidade, com fundamento no artigo 33, inciso VIII,
da Lei 8.112/90.

JEILSON BARRETO ANDRADE

PORTARIA Nº 38, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições legais
previstas na Portaria de delegação de competência nº 448, de 17 de maio de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 23066.071031/2022-08, resolve:

Exonerar a pedido, a partir de 16 de dezembro de 2022, JANAY BOMFIM FARIAS
CAMARA, matrícula SIAPE nº 3121484, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
Nível Intermediário, Classificação D, Capacitação 3, Padrão 03, lotada na Escola Politécnica
desta Universidade, de acordo com os artigos 33, inciso I e 34, cáput, da Lei 8.112/90.

JEILSON BARRETO ANDRADE

PORTARIA Nº 39, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições legais
previstas na Portaria de delegação de competência nº 448, de 17 de maio de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 23066.069780/2022-67, resolve:

Exonerar a pedido, a partir de 1º de janeiro de 2023, LUIS RODRIGO COSME
RODRIGUES COSTA, matrícula SIAPE nº 2789374, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, Denominação Assistente, Classe B, Nível 1, lotado na Escola
Politécnica desta Universidade, de acordo com os artigos 33, inciso I e 34, cáput, da Lei
8.112/90.

JEILSON BARRETO ANDRADE

PORTARIA Nº 1.430, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições legais
previstas na Portaria de delegação de competência nº 448, de 17 de maio de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 23066.065725/2022-06, resolve:

Declarar, a partir de 16 de novembro de 2022, a vacância do cargo de
Assistente em Administração, Nível Intermediário, Classificação D, Capacitação 4, Padrão
04, ocupado por LUCAS CORREIA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1335220, lotado na Escola de
Belas Artes desta Universidade, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei
8.112/90.

JEILSON BARRETO ANDRADE
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 33, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal da Bahia, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n. 10/2011 - PRODEP e tendo em
vista o que consta do processo n. 23066.059695/2022-91, resolve:

Art. 1º. Conceder pensão a MÁRIO JOSÉ COSTA PINTO, na qualidade de filho
inválido da ex-servidora aposentada JUDETH GOMES, ocupante do cargo de ASSISTENTE
EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE n. 281020, do quadro de pessoal desta Universidade
Federal da Bahia, falecida em 07/10/2022, com fundamento no inciso VI, alínea "b" do Art.
3º da Portaria n. 4.645/2022 - SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, combinado com os
Arts. 217 e 222 da Lei n. 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990; com a Portaria n.
424/2020 - ME, de 29 de dezembro de 2020, e com os Arts. 23 e 24 da Emenda
Constitucional n. 103/2019, de 12 de novembro de 2019, observada a Lei n. 8.213/1991.

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 07/10/2022, data do
óbito.

MARINES MARTINS DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA/SRH Nº 63, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, nomeada pela Portaria nº 2.725, de 30 de setembro de
2022, Art.1º, I, (publicada no Boletim de Gestão de Pessoas em 03/10/2022 - Ano 6, Edição
10.1), no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no processo nº
23096.001003/2023-49, resolve:

Art.1º - Designar o servidor MARIO EDUARDO RANGEL MOREIRA CAVALCANTI
MATA, Matrícula Siape: 332437, Vice-Reitor desta Universidade, para substituir ANTONIO
FERNANDES FILHO, Matrícula Siape: 1514508, no Cargo de Direção (CD-01) de REITOR da
Universidade Federal de Campina Grande, durante o período de 12 a 26 de janeiro de
2023, em virtude das férias do Titular do Cargo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PATRICIA DE SOUZA CHAVES CARVALHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA Nº 9, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria n. 229/GR/UFCA, publicada no Diário Oficial da União, em 24 de
junho de 2019, edição no 119, seção 2, e tendo em vista o que consta no Processo n.
23507.005476/2022-55, resolve:

Art. 1º Designar o servidor ABRAÃO JOSÉ DE CARVALHO, Matrícula SIAPE:
1783408, para exercer a função de Gerente, código FG-02, da Divisão de transparência, da
Coordenadoria de Transparência, Governança e Gestão de Riscos, da Pró-Reitoria de
Planejamento e Orçamento, ficando, em consequência, dispensado da função de Gerente,
Código FG-02, da Divisão de Logística e Projetos Sustentáveis, da Coordenadoria de Gestão
da Sustentabilidade, da mesma Unidade Administrativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURA HÉVILA INOCENCIO LEITE
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